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DIAUTO DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS VILA PAULA LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Ano-calendéario: 2011

RETORNO DE DILIGENCIA. DIREITO CREDITORIO.
RECONHECIMENTO PARCIAL.

Tendo a unidade de origem procedido a analise dos créditos pleiteados no
processo e decidido pelo seu reconhecimento parcial, adota-se as conclusdes
consignadas no relatorio de diligéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial para reconhecer o crédito postulado nos exatos termos consignados no
relatorio “DESPACHO EM RESPOSTA A PEDIDO DE DILIGENCIA DO CARF”, nos termos
do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Vinicius Guimaraes — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Vinicius Guimaraes,

Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Larissa Nunes Girard, Raphael
Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
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 Ano-calendário: 2011
 RETORNO DE DILIGÊNCIA. DIREITO CREDITÓRIO. RECONHECIMENTO PARCIAL.
 Tendo a unidade de origem procedido à análise dos créditos pleiteados no processo e decidido pelo seu reconhecimento parcial, adota-se as conclusões consignadas no relatório de diligência.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial para reconhecer o crédito postulado nos exatos termos consignados no relatório �DESPACHO EM RESPOSTA A PEDIDO DE DILIGÊNCIA DO CARF�, nos termos do voto do relator.
 
 
 
           (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Vinicius Guimarães � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Vinícius Guimarães, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Larissa Nunes Girard, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
  O processo versa sobre pedido de restituição cumulado com declaração de compensação, transmitidos por PER/DCOMP, no qual o interessado indica créditos de COFINS, atinente ao período de 09/2011 para compensação com débito próprio.
Com a análise do PER/DCOMP, foi emitido despacho decisório eletrônico, o qual não homologou a compensação declarada, uma vez que os créditos pleiteados já haviam sido integralmente utilizados para a extinção de débito do sujeito passivo. 
Em manifestação de inconformidade, o sujeito passivo sustentou, em síntese, que houve erro no valor do débito confessado em DCTF e DACON, tendo sido realizadas as retificações de tais declarações após a ciência do despacho decisório. 

O colegiado de primeira instância julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos da ementa a seguir transcrita:

 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO 
Não comprovadas a certeza e a liquidez do direito creditório, não se homologa a compensação declarada. 
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ALEGAÇÃO SEM PROVAS. 
No momento da apresentação da manifestação de inconformidade, cabe ao contribuinte trazer ao julgado todos os dados e documentos que entende comprovadores dos fatos que alega. 
DCOMP - DIREITO CREDITÓRIO NÃO COMPROVADO DOCUMENTALMENTE - ÔNUS DA PROVA � 
É do contribuinte o ônus de comprovar documentalmente o direito creditório informado em declaração de compensação.

Inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, no qual reafirma suas alegações trazidas na manifestação de inconformidade, acrescentando, ainda, que a decisão recorrida apresentou fatos e razões novas que precisão ser contrapostas, tais como a insuficiência de apresentação de DCTF e DACON retificadoras para comprovação do direito alegado, de maneira que traz, junto ao recurso, balancete de verificação que discrimina as contas tributadas indevidamente. 
Apreciando o recurso, a 2ª Turma Ordinária/3ª Câmara/3ª Sessão deste CARF decidiu, em sessão de 28/03/2019, converter o julgamento em diligência, conforme o excerto abaixo transcrito:
Sem embargo de a recorrente não ter trazido todas as provas necessárias à comprovação do seu direito na manifestação de inconformidade, houve um esforço nesse sentido, com a apresentação da DCTF e da DACON retificadoras. Agora em recurso voluntário, o balancete de verificação e as explicações produzidas demonstram continuação do esforço de comprovar seu direito, todavia surgiu apenas verossimilhança do direito da recorrente, nota-se que as provas trazidas aos autos são documentos produzidos unilateralmente pela contribuinte, e não foram alvo de inspeção pela auditoria-fiscal.
Nesse diapasão, voto por converter o julgamento em diligência, para que a unidade de origem do lançamento proceda a análise detalhada dos lançamentos contábeis das contas da escrituração da contribuinte em que ocorreram o pagamento a maior (receitas
financeiras oriundas de juros, descontos, rendimentos de aplicação financeira, bem como o não aproveitamento de crédito sobre a depreciação de prédio em que está instalada a empresa) e pronuncie-se, de forma fundamentada, em relatório fiscal conclusivo se, de fato, a contribuinte tem direito ao crédito pleiteado. 
Após, dar ciência ao sujeito passivo do resultado da diligência, com reabertura do prazo de 30 (trinta dias) para apresentação de manifestação da recorrente, no tocante às conclusões da diligência proposta. Ao fim do prazo, com ou sem manifestação, devolva-se o processo a este Conselho para a conclusão do julgamento.

Retornando o processo à unidade de origem, foi realizada a diligência e produzido o relatório DESPACHO EM RESPOSTA A PEDIDO DE DILIGÊNCIA DO CARF, no qual se reconhece parcialmente o direito creditório postulado pelo sujeito passivo. 
Cientificado da diligência, o sujeito passivo não se manifestou.
 Conselheiro Vinícius Guimarães, Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de admissibilidade para julgamento por esta Turma.
Como relatado, o presente processo foi convertido em diligência, a fim de que a unidade de origem apurasse a veracidade das alegações da recorrente, em especial, o correto valor de tributo devido, declarado, em DCTF original, com valor supostamente a maior, de maneira que seu pagamento resultaria em créditos para utilização na compensação objeto dos autos. 
Conforme se depreende do relatório DESPACHO EM RESPOSTA A PEDIDO DE DILIGÊNCIA DO CARF, a Delegacia de jurisdição do sujeito passivo procedeu à verificação da redução da contribuição devida, informada na DCTF retificadora � cuja diferença para a DCTF original representaria o valor de crédito postulado -, concluindo pelo parcial provimento do pleito da recorrente, conforme quadro descrito no item 11 do referido relatório.
Observe-se que a recorrente não contestou os resultados da diligência.
Pois bem. Considerando os resultados da diligência realizada, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário, reconhecendo parcialmente o crédito postulado, nos exatos termos consignados no relatório DESPACHO EM RESPOSTA A PEDIDO DE DILIGÊNCIA DO CARF, cabendo à unidade de origem homologar a compensação declarada nos limites do crédito reconhecido.

 (documento assinado digitalmente)
Vinícius Guimarães
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Relatorio

O processo versa sobre pedido de restituigdo cumulado com declaragdo de
compensacao, transmitidos por PER/DCOMP, no qual o interessado indica créditos de COFINS,
atinente ao periodo de 09/2011 para compensagdo com débito proprio.

Com a anélise do PER/DCOMP, foi emitido despacho decisério eletrénico, o qual
ndo homologou a compensacdo declarada, uma vez que os créditos pleiteados ja haviam sido
integralmente utilizados para a extin¢do de débito do sujeito passivo.

Em manifestacdo de inconformidade, o sujeito passivo sustentou, em sintese, que
houve erro no valor do débito confessado em DCTF e DACON, tendo sido realizadas as
retificacOes de tais declaracGes apos a ciéncia do despacho decisorio.

O colegiado de primeira instancia julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, nos termos da ementa a seguir transcrita:

COMPENSACAO. CREDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. NAO COMPROVACAO
N&o comprovadas a certeza e a liquidez do direito creditério, ndo se homologa a
compensacgdo declarada.

MANIFESTA(;AO DE INCONFORMIDADE. ALEGA(;AO SEM PROVAS.

No momento da apresentagdo da manifestacdo de inconformidade, cabe ao contribuinte
trazer ao julgado todos os dados e documentos que entende comprovadores dos fatos
que alega.

DCOMP - DIREITO CREDITORIO NAO COMPROVADO DOCUMENTALMENTE
- ONUS DA PROVA -

E do contribuinte o 6nus de comprovar documentalmente o direito creditério informado
em declaragdo de compensacéo.

Inconformado, o sujeito passivo interpds recurso voluntario, no qual reafirma suas
alegagOes trazidas na manifestagdo de inconformidade, acrescentando, ainda, que a deciséo
recorrida apresentou fatos e razdes novas que precisdo ser contrapostas, tais como a insuficiéncia
de apresentacdo de DCTF e DACON retificadoras para comprovacdo do direito alegado, de
maneira que traz, junto ao recurso, balancete de verificacdo que discrimina as contas tributadas
indevidamente.

Apreciando o recurso, a 2% Turma Ordinaria/3* Camara/3® Sessdo deste CARF
decidiu, em sessdo de 28/03/2019, converter o julgamento em diligéncia, conforme o excerto
abaixo transcrito:

Sem embargo de a recorrente nao ter trazido todas as provas necessarias a comprovagao
do seu direito na manifestacdo de inconformidade, houve um esforco nesse sentido, com
a apresentacdo da DCTF e da DACON retificadoras. Agora em recurso voluntario, o
balancete de verificacdo e as explicacBes produzidas demonstram continuagdo do
esforco de comprovar seu direito, todavia surgiu apenas verossimilhanca do direito da
recorrente, nota-se que as provas trazidas aos autos sdo documentos produzidos
unilateralmente pela contribuinte, e ndo foram alvo de inspecéo pela auditoria-fiscal.
Nesse diapaséo, voto por converter o julgamento em diligéncia, para que a unidade de
origem do langamento proceda a analise detalhada dos langamentos contdbeis das
contas da escrituracdo da contribuinte em que ocorreram o0 pagamento a maior (receitas
financeiras oriundas de juros, descontos, rendimentos de aplicacdo financeira, bem
como o0 ndo aproveitamento de crédito sobre a depreciagdo de prédio em que esta
instalada a empresa) e pronuncie-se, de forma fundamentada, em relatério fiscal
conclusivo se, de fato, a contribuinte tem direito ao crédito pleiteado.
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Apos, dar ciéncia ao sujeito passivo do resultado da diligéncia, com reabertura do prazo
de 30 (trinta dias) para apresentagdo de manifestacdo da recorrente, no tocante as
conclus6es da diligéncia proposta. Ao fim do prazo, com ou sem manifestacdo, devolva-
se 0 processo a este Conselho para a conclusdo do julgamento.

Retornando o processo a unidade de origem, foi realizada a diligéncia e produzido
o relatério DESPACHO EM RESPOSTA A PEDIDO DE DILIGENCIA DO CARF, no qual se
reconhece parcialmente o direito creditério postulado pelo sujeito passivo.

Cientificado da diligéncia, o sujeito passivo ndo se manifestou.

Voto

Conselheiro Vinicius Guimaraes, Relator.

O Recurso Voluntério é tempestivo e preenche 0s pressupostos e requisitos de
admissibilidade para julgamento por esta Turma.

Como relatado, o presente processo foi convertido em diligéncia, a fim de que a
unidade de origem apurasse a veracidade das alegacOes da recorrente, em especial, o correto
valor de tributo devido, declarado, em DCTF original, com valor supostamente a maior, de
maneira que seu pagamento resultaria em créditos para utilizagdo na compensacdo objeto dos
autos.

Conforme se depreende do relatério DESPACHO EM RESPOSTA A PEDIDO
DE DILIGENCIA DO CARF, a Delegacia de jurisdicdo do sujeito passivo procedeu a
verificacdo da reducéo da contribuicdo devida, informada na DCTF retificadora — cuja diferenca
para a DCTF original representaria o valor de crédito postulado -, concluindo pelo parcial
provimento do pleito da recorrente, conforme quadro descrito no item 11 do referido relatorio.

Observe-se que a recorrente ndo contestou os resultados da diligéncia.

Pois bem. Considerando os resultados da diligéncia realizada, voto por dar parcial
provimento ao recurso voluntério, reconhecendo parcialmente o crédito postulado, nos exatos
termos consignados no relatério DESPACHO EM RESPOSTA A PEDIDO DE DILIGENCIA
DO CARF, cabendo a unidade de origem homologar a compensacdo declarada nos limites do
crédito reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Vinicius Guimaraes



